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GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

PROJETO DE INDICAÇÃO
14/05/2023

INSTITUI DIRETRIZES PARA A PROMOÇÃO DE
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE BONS TRATOS AOS
ANIMAIS NA REDE DE ENSINO PÚBLICO E PRIVADO NO
ESTADO DO CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, INDICA:

Art. 1º. A promoção de conscientização sobre bons tratos aos animais deve estar presente na Educação
Infantil, Educação Fundamental e Ensino Médio, na rede de ensino pública e privada do Estado do Ceará,
e terá como diretrizes:

I - incutir senso de respeito e proteção aos animais, como seres vivos sensíveis que formam parte da
natureza em conjunto e em condição de paridade em relação aos seres humanos;

II - oferecer informações para o exercício da tutela responsável sobre animais, esclarecendo que é
obrigação do tutor garantir todas as condições necessárias ao bem-estar e reforçando os compromissos
das pessoas com eles;

III - incentivar a esterilização dos animais de estimação, explicando a importância do controle da
fertilidade para fins de redução do abandono e de maus-tratos;

IV - incentivar a microchipagem de animais domésticos para fins de registro e identificação dos tutores
para coibir o abandono e a prática de maus-tratos;

V - estimular a adoção de animais domésticos e desestimular a compra, esclarecendo que a
comercialização contribui para a superpopulação de animais sem tutores;

VI - tratar da importância da vacinação e da vermifugação de animais domésticos para prevenção de
doenças;

VII - abordar a legislação que trata dos direitos dos animais, encorajando denunciar atos de maus-tratos e
abusos;
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VIII - explicitar a ilegalidade e/ou inadequação da manutenção de animais silvestres como animais de
estimação.

Parágrafo único - As diretrizes enumeradas neste artigo são exemplificativas e não limitam a promoção
de outros conteúdos que tenham a finalidade de educar sobre bons tratos aos animais.

Art. 2º. Na execução das diretrizes de que trata esta Lei, compete ao Poder Público:

I - estimular a realização de palestras para divulgar informações a respeito dos bons tratos aos animais;

II - organizar e aplicar os conteúdos de bons tratos aos animais, tendo por base os regramentos
estabelecidos na Base Nacional Comum Curricular;

III - possibilitar a atuação conjunta dos sistemas estadual e municipal de ensino para planejamento,
monitoramento, execução e avaliação da aplicação das diretrizes nas respectivas unidades de ensino.

Art. 3º. Os estabelecimentos de ensino poderão celebrar parcerias com organizações da sociedade civil
atuantes na área de proteção animal para a promoção das diretrizes previstas nesta Lei.

Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 5º. Estando a presente proposição de acordo com a conveniência do Poder Executivo, como rege a
Constituição Estadual, o Governador do Estado enviará para esta Casa Legislativa uma mensagem para
apreciação.

   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 6º.

 

LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO

 

Justificativa

Conforme disposto no art. 23 da Constituição Federal, "é competência comum da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios preservar as florestas, a fauna e a flora". Ainda, o art. 24 estabelece que
"compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre florestas, caça,
pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente
e controle da poluição". No mesmo sentido, o art. 225 da nossa Carta Magna, prescreve que “todos têm
direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para
as presentes e futuras gerações”, a este incumbindo o dever de “proteger a fauna e a flora, vedadas, na
forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies
ou submetam os animais a crueldade”. Assim, a finalidade essencial da presente propositura é assegurar
que as futuras gerações tenham a oportunidade de adquirir desde cedo, especialmente durante a fase de
desenvolvimento escolar, conhecimento sobre bons tratos e formas de promovê-los. A longo prazo, as
diretrizes apresentadas são capazes de reduzir os maus-tratos, abandonos e demais crueldades contra os
animais, justamente porque os cidadãos terão a consciência necessária para tratá-los como seres de
direitos. Por fim, destaque-se que a Declaração de Direitos Animais (2018 - )La Fondation Droit Animal
prevê em seu artigo 7º que “os governos devem garantir uma educação que forme os alunos para cumprir
esta declaração”, o que demonstra que o Projeto de Indicação ora apresentado vai na mesma direção da
Declaração e busca garantir sua efetividade no âmbito do Estado do Ceará, representando grande avanço
na defesa dos animais. Ante o exposto, requer-se dos Ilustres Pares a aprovação da presente Proposição.
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Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 14 de maio de 2023.

DEP. LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)
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